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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR 

CONTRATO N 0016/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE. E .a 
EMPRESA ARACAJU ESTRUTURAS ENDUSTRIA E COMERCIO EIRELE ME 
CONFORME SEGUE ADIANTE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR/SE, doravante denominada CONTRATANTE. 
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 11.216,36210001-30, com sede na Praça 25 

de Novembro, n°. 133, centro, Malhador/SE, neste ato representada por sua titular, a Secretaria 
Municipal de Saúde a Sra Luanna Costa dos Santos, e a EMPRESA ARACAJU ESTRUTURAS 
ENDUSTRIA E COMERCIO EIRELE ME, sediado a Avenida Maranhão n°711 Bairro: Dezoito do Forte em Aracaju SE 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm justo e contratado o integral cumprimento das clausulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto ccntratação para Locação de tendas para atendimento das necessidEdes 

gerais do Fundo Municipal de Saúde de Malhador/Se, de acordo com Lei n° 8.666/93. independentemente de 
suas transcrições, conforme proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com Lei n°  8.666193, independentemente de suas transcrições: 

Valor 
tem Descrição do bem Quant Unid Unitário Valor Tet 1 _ . 

46 1 unid 
RS250,00 RS11 

10 unid R$600,00 RS6.00C 

TO•TAL 
.• 

17..5000 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666193). 

O valor global do contrato é de R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) que será pago de acordo com a loca r 
§1° • O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo lic 5-
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada peio 
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços. 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança. prov.: de 
regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS í. 
perante o FGTS - CRF. 
§3° • Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financen 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§40. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5° - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado. o valor poderá vir a ser realu,s.7. 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que cornpativel com o preço de mercadc. n3 f 
do art 65, §P da Lei no. 8.666/93. 
§6° - No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Clausv.i 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE. 
§7° • Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Coni:ntn 
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração tributos, emolumenif». 
contribuições de qualquer natureza. 
§8° - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica *das 
das respectivas exigências teor do que dispõe o art. 7' §2°, Inciso til. da Lei n° 4.3201964, art 5° e 70. §2°. incisr 
Le! n' 8 66693 

1 Locação de Tenda medindo 6x6 (lona branca)

2 Locação de Tenda medindo 10x10 (lona branca;.
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ESTADO DE SERC).r 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR 

CLAUSULA TERCEIRA • DA VIGÈNCIA incisolY, da Lei n"; 0.001/9,3j 

-vve Contrato teia vigência a partir da data da assinatura deste contrato at 1 1) 422 

CLAUSULA QUARTA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 55,jnciso V,. da Lei n.. $.866i93) 

1/4.,..>.:csas com o pagamento do refendo obieto esu:.o previstas 

;,•••E cemform,e classiticado orçamentaria da eirçi;,-.(...,ntaria 

2033- V anutenção das Ações da Atenção Básica 

3390 39.00.00•Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jundica 

15001002-FR 

rIC1 .),Çanierv( 

CLA .-IJLA QUINTA DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII t".?Xtii, da e » .Ç-Lii 

durante a v,gencia deste Contrato, compromete-se a 
• Pagamertp c.écs salarlos. encargos sociais, taxas fornecimento dos mater 

idas pra a execução dos serviços, seta de responsabilidade da Contratada 
• A CONTRATADA devera executar os serviços descritos no presente Contrat,..,
ser fazer necessário durante o decorrer do penado 
• A. Contratada devera, se assim exigido. manter a ,..lisoosição no local da prestação dos 

• Pesponsabil zai-se pelos danos causados dire!airnte à Preeturd c»,: a terci.:, • is 
a execução ao Contrato não excluindo ou reduzindo essa resrirrisahiiirtade 
eIa Contratante 

• Rk:sponsabijszar-se pela obtenção de kvarás. Licenças ou quaisQuei- outros 
necessário s a execução do Contrato 
• Executar fleimente o Objeto contratado e o prazo estipulado 
• flao transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Co-. 1-a..a.,.:e• 

,..f,ncla desta 
• ria; realizar associação com outrem cessão ou transferência Total ou parcial bem como a 
: .(„43Araç3o, sem previa a expressa anuência do Contratante 
• Manter. durante toda execução do Contrato as cnEdições inicialmente psiictuadaj

4  Cr-Ar::!.r ••. tatite, durante a vigéncia deste Contrato. comproink-te,s0 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço oactuigios 
• Proporoonar a contatado todas as oondoc,-, in.essaria:, ft ) .)!tééi,) .‘S • • 

veç;ente Contrato, consoante estabelece a Lei n' t: é 
- • Designar  um representante Pata aCompanliai anuí ex ,i.ki,,t;•- x". a, .t` 

rcégistro próprio. Iodas as ocorrências verifk.aé.kr, 
• Comunicar a Contratada toda (1 qualquot ocorrèn. ,.4 . 
casos que exigem providénolas pruvulitiviss oCOftel t, 

CLAUSULA SEXTA • Dg PENAL4PAQE,S. g muo:AsiAn, §.5.JmilQ„msta.,14,its..06/9) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato Pelii trieWettÇáO tUlCil ou parcial do utneto pactuado, conforwr c.. 
Contratante poderá aplicar a Contratada as 43eguint unes ções. prevista% no art 87 da Lei n' 8 666193. garantida .3 
defesa 
I - advertência; 
II- multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia ate c máximo de 0 (dez por cento) sobre o valor do CoirLiá; 
decorrencia de atraso injustificado no fornecimento 
til - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo 
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ESTADO DE SERC.;.': 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR 

IV - susoensão tempoiana de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a Admiri,;!r-,r, i • 

prazo de ate 2 tdois) anos; 

V - decoração de inidoneidade para licitar ou contratar ceir a Administrari a° Publica 

CLAUSULA SETIMA• DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n 8,666/93j.

.ndepe''.denternente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudicia:s.. constitown moti../(y, para 

as si*,táwões previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei ri' 8 66693 

- n ,:sere Contrate poderá ser rescindido tambem. por convenién 3 adf:.iin,stÍatvia 

caita 

'-

Contratada qualquer ação ou interpelação jud!cia 
• 'w caso de rescisão do Contrato. o Contratante bc obrigado a cernunGar t - 

zon 30 ktnntai das de antecedência. 
§3° • Nz-: ocorrência da rescisão prevista no "capo!" desta cláusula. nenhum onus recaia Contr,,Ita 

:lesta 7e:cisão. ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da Lei n )̀. 8 666,93 e alterações 

CLAUSULA OITAVA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE  RESCISÃO j.ft. 55. inciso IX da • 
8.66693). 

:). (:ese de rescsão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece :le ,ogo 
adotar no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.66693. 

CLAUSULA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS ONliSSO.5
inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

pre.ente Contrato fundamenta-se: 
- rieS (.:rmos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente: 

• náo contranem o interesse público: 
11 • r .. uernais determinações da Lei 8.666/93. 
II - rcs preceitos do Direito Público; 
IV • ,A;;;ietriamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conyalos e nas disposições do DA-eito PrKado 
Parágrafo Único • Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizeiem necessanos, em decorréneia Ueste 
i(i.Jr3ay.,5 entre as partes, lavrando-se, na ousia°, Termo Aditivo 

CLÁUSULA pÉçtèm • pix$ ALTERAÇÕES ArL114,111,r 

Este instrumento podera ser alterado na ocoriencia de q,raisquer fatos estipulados lio :migo (;‘,. 
que devidamente comprovados, 
§1° • A Contratada fica obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuals. os aciescimos e supressões que se necessários, até o limite legal previsto no art 65, t.3 1" n° calcukkki) sobre o valor inicial contrato 
§20 - Ne hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçao salvo as supressoes cpsult de a lebrados entre as partes, de acordo com o art lis.), V. II da lei ro 8 666.'93 
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a . 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR 

4!,JSuLA DECIMA PRIMEIRA • DO FORO 

partes ",Dreatantes elegem o Foro da Cinde de Malhador . Estado de Sergipe. como unico competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas. a 
fim de que produza seus efeitos legais. 

MalhadorISE, 21 de janeiro de 2022 

6), 5-; ) 
anna Costa dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

Testemunhas: 

ARACA 9 UT AS !ND.E ,OM.EI E ME 
Contratado 

yatt 
62é7.1. 

ICC çetr(CPF.  Dlq_c2r,l. 0/y 

,,Lr, ,1404 CPF 9Ç Q-27  
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